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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Na embalagem e no invólucro de sinalizador náutico constarão orientação 

sobre o modo de uso adequado e advertência escrita e ostensiva sobre os riscos inerentes a 

eventual manipulação indevida.  

§ 1º A embalagem e o invólucro de sinalizador náutico conterão sinais gráficos 

ostensivos que indiquem os riscos de efeitos desastrosos advindos de sua manipulação 

incorreta.  

§ 2º As disposições desta Lei aplicam-se igualmente a qualquer produto similar a 

sinalizador náutico.  

Art. 2º É proibida a exposição à venda de sinalizador náutico em local de altura 

inferior a 1,5 m (um metro e meio) do solo.  

Art. 3º É proibida a venda de sinalizador náutico a menor de 18 (dezoito) anos.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a venda de sinalizador náutico somente é 

permitida a quem apresente documento de identidade válido em todo o território nacional.  

Art. 4º O sinalizador náutico só poderá ser vendido por pessoa jurídica 

credenciada pela autoridade competente. 

§ 1º É proibida a venda de sinalizador náutico fora do estabelecimento comercial 

credenciado.  

§ 2º A pessoa jurídica que comercializa sinalizador náutico manterá cadastro dos 

adquirentes desse artefato.  

§ 3º As informações constantes do cadastro de que trata o § 2º devem ser mantidas 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir da data de venda. 

Art. 5º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o 

descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções administrativas 

constantes dos arts. 56 a 59 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor).  

Art. 6º A comercialização de sinalizador náutico no País será disciplinada em 

regulamento específico.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

Senado Federal, em 21 de outubro de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço.  

 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na 

prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.  

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 

público, quando violar obrigação legal ou contratual.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 

circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da 

atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus 

parágrafos, sempre às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 

freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de 

forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.271, DE 2012 
(Do Sr. Jose Stédile) 

 
Altera a redação de dispositivos do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril 
de 1942, que dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de artigos 
pirotécnicos e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3381/2015. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Os arts. 6º e 7º do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 1942, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 6º Os fogos incluídos nas classes C e D só podem ser 

vendidos a pessoas jurídicas e sua queima sempre dependerá 

de licença da autoridade competente, com hora e local 

previamente designados. 

Parágrafo único. Os fabricantes e os estabelecimentos 

comerciais que venderem fogos incluídos nas classes C e D 

deverão identificar, em livro próprio para esse fim, a pessoa 
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jurídica compradora, a qualidade e a espécie de fogos de 

artifício por esta adquirida. (NR)” 

“Art. 7º Em qualquer tipo de evento, o acionamento de fogos 

incluídos nas classes C e D dar-se-á apenas por empresa 

especializada ou por pessoal especializado de órgão público, 

quando for o caso. (NR)” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei em consideração, em si mesmo, é 

autojustificado, mas sempre é de bom alvitre traçar algumas considerações, 

reforçando a percepção daquilo que já salta aos olhos de todos. 

O que pode ser visto como uma mera brincadeira, seja de 

crianças ou de adultos, termina em uma atividade que envolve sérios riscos. Acionar 

determinadas classes de fogos não é coisa de amadores. Exige profissionais. 

A corroborar o nosso entendimento, transcreve-se, aqui, 

trechos de matéria intitulada “Fogos de artifício: Bonito para os olhos. Um perigo 

para as mãos” (www.cqh.org.br/?q=node/310; acesso em 17 fev. 2012), que bem 

sumariza os riscos do uso incorreto dos fogos de artifício: 

Uma em cada dez pessoas que mexe com fogos de artifício 

tem membros amputados, principalmente dedos. Além de 

provocar queimaduras, quando explodem, os fogos podem 

causar mutilações, lesões nos olhos e até surdez. 

(...) 

O uso de fogos de artifício pode provocar queimaduras (70% 

dos casos); lesões com lacerações/cortes (20% dos casos); 

amputações dos membros superiores (10% dos casos); lesões 

de córnea ou perda da visão e lesões do pavilhão auditivo ou 

perda da audição. As pessoas mais atingidas são homens com 

idade entre 15 e 50 anos e crianças de 4 a 14 anos. 

A matéria é relativamente branda, pois não toca nos óbitos 

decorrentes dos acidentes com fogos de artifício. 

http://www.cqh.org.br/?q=node/310


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3381/2015 

Desse modo, além de ser absolutamente necessário evitar os 

inúmeros acidentes causados aos seres humanos, que insistem em se utilizar destes 

sem a mínima segurança, é preciso coibir as evidentes perturbações do sossego 

público provocado pelo acionamento irresponsável por aqueles que não respeitam o 

próximo, como nos casos de fogos acionados próximos a hospitais, desrespeitando 

a recuperação daqueles que lá se encontram internados. 

As imagens a seguir, capturadas de endereços eletrônicos da 

Rede Mundial de Computadores (Internet), representam alguns exemplos de vítimas 

de acidentes com fogos de artifício. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Além dos prejuízos à sociedade e os danos às pessoas, os 

animais também sofrem com os fogos de artifício, mais precisamente, com os 

Paciente com dedos da mão amputados por acidente 
com fogos de artifício. 
Fonte: 
www.saude.ba.gov.br/hmv/index.php?option=com_con
tent&view=article&id=270&catid=13&Itemid=59 

 

 
Patrícia da Rocha Costa teve 90% do corpo queimado 
no acidente ocorrido com fogos de artifício, durante a 
festa da padroeira de Boa Saúde. 
Fonte: http://tribunadonorte.com.br/noticia/vitima-luta-
para-sobreviver-no-hwg/140971 

 
Fonte: 
http://2.bp.blogspot.com/-ItL7HmGubqM/Tgz_yi2Ji-
I/AAAAAAAAI8c/CmLm2EaFQPo/s400/FOGOS.jpg 

 
Fonte: http://2.bp.blogspot.com/-DaXQpze6xU8/ 
Tgz_p0c8tJI/AAAAAAAAI8U/ Ww1qcWVSs9w/ 
s1600/Acidente-com-fogos-crianca.jpg 
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estampidos provocados por determinadas classes de fogos, ficando extremamente 

estressados, não sendo raro os casos de mortes de animais que, de tão assustados, 

falecem por ataque cardíaco ou enforcados nas coleiras que os prendem, afora 

outros danos, como alteração no ciclo reprodutor e o surgimento de doenças várias.  

No caso dos animais, não custa lembrar que a sensibilidade 

auditiva de muitas espécies é, por vezes, dezenas de vezes maior do que a dos 

seres humanos. 

Queremos crer que, diante das imagens chocantes como as 

trazidas aqui e com a justificação ora apresentada, teremos o apoio dos nobres 

Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2012. 

 
Deputado JOSÉ STÉDILE 

PSB/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso 

de artigos pirotécnicos e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os fogos incluidos na classe C não podem ser vendidos a menores de 18 

anos e sua queima depende de licença da autoridade competente, com hora e local 

previamente designados, nos seguintes casos:  

a) para festa pública, seja qual for o local;   

b) dentro do perímetro urbano, seja qual for o objetivo.   

 

Art. 7º Os fogos incluidos na classe D não podem ser vendidos a menores de 18 

anos e, em qualquer hipótese, só podem ser queimados com licença prévia autoridade 

competente.  

 

Art. 8º É proibido fabricar, comerciar e queimar balões, bem assim todos os fogos 

em cuja composição tenha sido empregada a dinamite ou qualquer de seus similares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.295, DE 2012 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Inclui dispositivos no Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 1942, que 
dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de artigos pirotécnicos e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 1942, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, transformando-se o atual 

parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

“Art. 10. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º São proibidas a venda, inclusive por via postal, e a 

propaganda por qualquer meio, inclusive Internet, de fogos de 

artifício de fabricação caseira ou por empresas não registradas, 

assim como de balões. 

 

§ 3º Além daquele que fabrica ou comercializa os itens citados 

no caput deste artigo, considera-se infrator, para os efeitos 

desta Lei, toda e qualquer pessoa natural ou jurídica que, de 

forma direta ou indireta, seja responsável pela divulgação da 

peça publicitária ou pelo respectivo veículo de comunicação. 

(NR)” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O encantamento do ver e ouvir fogos de artifício, em um clima 

de magia para crianças e adultos de todas as idades, pode, de um momento para 

outro, virar pânico, não poucas vezes terminando em danos ao patrimônio, sequelas 

irreversíveis e, até mesmo mortes, seja pelo acionamento de fogos de maior poder 

explosivo ou de maior capacidade de combustão fora das normas de segurança, 

seja porque produtos de procedência duvidosa. 

Portanto, é de imensa gravidade a existência de atividades 

clandestinas, tanto na confecção de balões, com imenso potencial para provocar 

incêndios e acidentes aeronáuticos, como na fabricação de fogos de artifício sem 

qualquer controle de qualidade. 

Em que pese a clandestinidade que cerca essas atividades, a 

Rede Mundial de Computadores (Internet) tem sido utilizada para a comercialização 

desses produtos ilegais, em uma atividade que está a exigir imediata e rigorosa 

coibição; o que é o propósito deste projeto de lei, ora submetido à apreciação dos 

nobres Pares, aos quais conclamamos pelo apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de fevereiro de 2012. 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso 

de artigos pirotécnicos e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, 

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Nenhuma casa comercial ou particular poderá expor à venda, a varejo ou 

por atacado, os produtos constantes do presente decreto-Iei, sem licença prévia da autoridade 

policial competente, de acordo com instruções que serão baixadas pelos chefes das Policias do 

Distrito Federal a dos Estados.  
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Parágrafo único. Os fogos das classes A, B e C só poderão ser expostos à venda 

devidamente acondicionados e com rótulos explicativos de seu efeito e de seu manejo e onde 

estejam discriminadas sua denominação usual, sua ela classificação e sua procedência.  

 

Art. 11. Compete a fiscalização deste decreto-lei as autoridades policiais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.927, DE 2013 
(Do Sr. Ângelo Agnolin) 

 
Inclui dispositivo no Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 1942, que 
dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de artigos pirotécnicos e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

O artigo 5º do Decreto-Lei 4.238, de 08 de abril de 1942, passa a vigorar 
acrescido da seguinte redação: 

 
 

“Art. 5º Os fogos incluídos na classe B não podem ser 
vendidos a menores de 16 (dezesseis) anos e sua 
queima é proibida nos seguintes locais: 

 
a) ................................................................................. 
 
b) ................................................................................. 
 
c) em ambiente fechado, independente do número de 
pessoas”. (NR) 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
A tragédia de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul já tem lugar 

indesejado na lista das maiores tragédias brasileiras de todos os tempos. Entre os 

incêndios, o incidente na boate Kiss é o que teve mais vítimas nos últimos 50 anos, 
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com mais de 230 mortos e outras dezenas de feridos. 

 

Entre os incêndios ocorridos em locais fechados, como boates ou cinemas, o 

caso pode ser incluído no ranking das piores tragédias do mundo. Dois incidentes na 

China, em 1994, registram um número maior de mortos em situações semelhantes. 

O incêndio na boate Kiss supera, em número de vítimas fatais, até mesmo o caso da 

casa de shows Republica Cromañón, em Buenos Aires, em 2008. Naquela ocasião, 

a causa também foi o uso de sinalizadores, tratado na legislação brasileira como 

artigo pirotécnico de Classe B (art. 2º do Decreto-Lei nº 4.238, de 1942).  

 

A proposição em tela se autojustifica em um momento de ocorrência de 

tragédias em todo o mundo, mas, no caso do Brasil, nossa legislação se encontra 

desatualizada, haja vista que a última alteração é do ano de 1977. Incluímos, 

portanto, apenas um dispositivo que proíbe a queima, também, em ambientes 

fechados, além das proximidades dos hospitais e estabelecimentos de ensino, já 

previstos na mesma. 

 

Será, a nosso ver, uma grande medida de segurança aos cidadãos 

brasileiros, de modo a coibir os inúmeros acidentes que envolvem sérios riscos a 

todos.  

 

 
Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2013. 

 
 

Deputado Ângelo Agnolin 
PDT/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso 

de artigos pirotécnicos e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os fogos a que se refere o artigo anterior são os que ficam classificados do 

seguinte modo:  

Classe A, que incluirá:  

1º os fogos de vista, sem estampido; 
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2º os fogos de estampido, desde que não contenham mais de 20 (vinte) 

centigramas de pólvora, por peça.  

Classe B, que incluirá:  

1º os fogos de estampido com 0,25 (vinte e cinco centigramas) de pólvora no 

máximo;  

2º os foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, sem bomba;  

3º os chamados "pots-à-feu", "morteirinhos de jardim", "serpentes voadoras" e 

outras equiparaveis.  

Classe C, que incluirá:  

1º os fogos de estampido, contendo mais de 0,25 (vinte e cinco centigramas) de 

pólvora; 

2º os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até 6 (seis) gramas 

de pólvora.  

Classe D, que incluirá:  

1º os fogos de estampido, com mais de 2,50 (duas gramas e cinquenta 

centigramas) de pólvora;  

2º os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham mais de 8 (oito) 

gramas de pólvora;   

3º as baterias;  

4º os morteiros com tubos de ferro; 

5º os demais fogos de artifícios.  

 

Art. 3º As fábricas de fogos só serão permitidas nas zonas rurais, ficando suas 

instalações subordinadas ao estabelecido pelos regulamentos do Ministério da Guerra.  

§ 1º As fábricas serão instaladas em prédio ou prédios isolados e distantes de 

qualquer residência, dependendo os projetos respectivos de aprovação das autoridades 

competentes.  

 

§ 2º No prédio ou nos prédios a que se refere o parágrafo anterior não será 

permitida a venda de fogos, a varejo.  

§ 3º O funcionamento das fábricas de fogos só será permitido mediante 

responsabilidade de profissional diplomado ou prático de competência oficializada.  

 

Art. 4º Os fogos incluidos na classe A podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, e sua queima é livre, exceto nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a 

via pública.  

 

Art. 5º Os fogos incluídos na classe B não podem ser vendidos a menores de 16 

(dezesseis) anos e sua queima é proibida nos seguintes locais: (Redação dada pela Lei nº 

6.429, de 1977) 

a) nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a via pública e na própria via 

pública; 

b) nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros ter a 

seguinte redação: 

 

Art. 6º Os fogos incluidos na classe C não podem ser vendidos a menores de 18 

anos e sua queima depende de licença da autoridade competente, com hora e local 

previamente designados, nos seguintes casos:  

 a) para festa pública, seja qual for o local;   

 b) dentro do perímetro urbano, seja qual for o objetivo.   
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.948, DE 2013 
(Do Sr. Beto Albuquerque) 

 
Dá nova redação aos arts. 8º e 9º do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril 
de 1942, para proibir o uso de artigos pirotécnicos em bares, boates, 
casas de espetáculo, teatros, auditórios, clubes, salões comunitários e 
demais locais fechados de edificações de uso coletivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 8º e 9º do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 1942, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º  Fica proibido: 

I - fabricar, comercializar e queimar balões, bem como todos os fogos em cuja 
composição tenha sido empregada a dinamite ou qualquer de seus similares; 

II – utilizar artigos pirotécnicos, sinalizadores, fogos de artifício ou similares, 
de qualquer classificação, em bares, boates, casas de espetáculo, teatros, 
auditórios, clubes, salões comunitários e demais locais fechados de 
edificações de uso coletivo. 

§ 1º No caso do inciso II, a informação da proibição do uso dos artigos 
pirotécnicos deve ser afixada em local visível. 

§ 2º As embalagens de artigos pirotécnicos devem conter mensagem de 
advertência sobre a proibição de uso prevista no inciso II.” (NR) 

“Art. 9º Os infratores das disposições deste Decreto-lei estarão sujeitos a 
multa variável entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), a qual, na reincidência, será aplicada em dobro.  

§ 1º No caso de infração cometida por estabelecimento comercial, além da 
multa aplicada, será suspenso o alvará de funcionamento de 6 (seis) a 12 
(doze) meses. 

§ 2º A fiscalização, fixação e arrecadação da multa decorrente do 
descumprimento do inciso II e parágrafos do art. 8º deste Decreto-Lei é de 
responsabilidade do respectivo ente federado municipal. 
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§ 3º A sanção administrativa não exime os infratores das sanções penais e 
civis cabíveis, em caso de acidentes pessoais e materiais.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A tragédia ocorrida no dia 27 de janeiro de 2013 na cidade de Santa Maria – RS 
teve como uma das causas determinantes para o incêndio da boate Kiss o acionamento de 
um artefato pirotécnico durante um show musical.  Situação semelhante já havia ocorrido, 
em 2004, numa boate em Buenos Aires, Argentina. 

Os eventos realizados para divertimento de jovens em casas noturnas, com a 
realização de shows pirotécnicos, tornaram-se uma grande indústria no país, na qual o 
quesito segurança deixou de ser prioridade, dando lugar ao espetáculo, ao brilho das 
fagulhas perigosas de sinalizadores, fogos de artifício e similares.  

A tendência destes locais fechados destinados à diversão, ao espetáculo ou a 
eventos em geral, de caráter comercial ou não, é dispor, cada vez mais de isolamento 
acústico e térmico, com a utilização de materiais nem sempre os mais recomendáveis (não 
tóxicos e inflamáveis). Estes revestimentos, além de todo o aparato elétrico ou eletrônico, 
aumentam, consequentemente, o risco de incêndio nestas instalações enclausurantes. 

Portanto, é dar muita margem para o azar e a tragédia, acionar qualquer tipo de 
material ou artefato pirotécnico, mesmo projetado para esta finalidade ou executado por 
profissional treinado. Foi também como medida de segurança que foi proibido, há muito 
tempo, o cigarro nestes locais. 

Tenho certeza, que o espetáculo, o show, vai buscar outros meios para encantar 
as pessoas que não exponham a nenhum risco qualquer ser humano. Se não fomos capazes 
de adotar medidas preventivas à tragédia, precisamos aprender com a dor de Santa Maria e 
buscar soluções que possam honrar as jovens vítimas, majoritariamente universitários que 
se preparavam para o futuro - com muitos sonhos e realizações pendentes, e que buscavam 
momentos de lazer acreditando estar em local seguro. 

Diante de todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para atualizar a 
legislação que regulamenta a fabricação, comercialização e o uso de artigos pirotécnicos no 
país para proibir a sua utilização em recintos fechados. Tal medida,  somente terá seus 
objetivos integralmente atendidos com a complementariedade da discussão e implantação 
de uma legislação nacional que unifique e atualize procedimentos de prevenção e combate a 
incêndio em boates, casas noturnas e similares que está sendo objeto de uma iniciativa 
legislativa específica em andamento na Casa. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro  de  2013. 

 

Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso 

de artigos pirotécnicos e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, 

Decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º E' proibido fabricar, comerciar e queimar balões, bem assim todos os fogos 

em cuja composição tenha sido empregada a dinamite ou qualquer de seus similares. 

 

Art. 9º Os infratores das disposições deste Decreto-lei estarão sujeitos a multas 

variáveis de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 

atualizadas monetariamente na forma da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, as quais, na 

reincidência, serão aplicadas em dobro. (Redação dada pela Lei nº 6.429, de 1977) 

Parágrafo único. As multas não eximem os infratores das sanções penais que 

couberem, em caso de acidentes pessoais e materiais. (Redação dada pela Lei nº 6.429, de 

1977) 

 

Art. 10. Nenhuma casa comercial ou particular poderá expor à venda, a varejo ou 

por atacado, os produtos constantes do presente decreto-Iei, sem licença prévia da autoridade 

policial competente, de acordo com instruções que serão baixadas pelos chefes das Policias do 

Distrito Federal a dos Estados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.950, DE 2013 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Dispõe sobre as regras de segurança em casas de entretenimento, 
impondo restrições ao uso de fogos de artifício e a realização de shows 
de pirotecnia em locais fechados em todo o território nacional, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012. 
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6429.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6429.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6429.htm#art9
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Disposições Gerais 

 

  Artigo 1º - A presente Lei tem a finalidade de impor normas de 

segurança e restringir a utilização de fogos de artifício, de sinalizadores de qualquer 

espécie e a realização de qualquer tipo de show de pirotecnia em locais fechados 

em todo o território nacional, bem como impor as sanções de cunho administrativo, 

civil e penal no caso de descumprimento das regras de segurança. 

 

   Artigo 2º - Fica proibido o uso de fogos de artifício e sinalizadores de 

qualquer espécie em locais fechados. 

 

  § 1º. Fica proibida também a realização de qualquer tipo de show de 

pirotecnia em locais fechados. 

 

  § 2º. Exclui-se a proibição prevista no Caput e no § 1º deste artigo os 

espetáculos ou shows em locais fechados que preencherem os seguintes requisitos 

técnicos indispensáveis: 

 

  I - Será necessária a prévia vistoria e autorização do corpo de 

bombeiros específica para esse fim; 

 

  II - O organizador do evento deve comprovar que o espetáculo possui 

pessoas especializadas para o manejo desse tipo de artefatos; 

 

  III – O estabelecimento deve possuir brigada de incêndio autorizada 

pelo Corpo de Bombeiros; 

  

  III - A casa de espetáculos que receber esse tipo de show deve possuir 

a infraestrutura adequada para tanto, nos termos definidos em regulamentação do 

poder executivo federal; 

 

  IV – Após a autorização do Corpo de Bombeiros e comprovação da 

infraestrutura do estabelecimento comercial, a certificação final para a realização 
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desse tipo de espetáculo deve ser obtida perante as autoridades estaduais e 

municipais competentes, nos termos da regulamentação estadual e municipal 

relativa a matéria. 

 

    § 3º. O descumprimento das regras contidas neste artigo constitui ilícito 

civil e administrativo, submetendo o subversor, sem o prejuízo de outras punições 

cabíveis, as seguintes sanções: 

 

  I – Multa; 

 

  II – Imediata interrupção da apresentação, se ainda estiver em curso; 

   

  III – A Interdição e perda do alvará de funcionamento do 

estabelecimento. 

 

Dos Crimes 

 

  Artigo 3º - Acrescenta-se ao decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal Brasileiro), o seguinte Art. 250-A: 

 

  “Uso de fogos de artifício em local fechado 

Art. 250- A – Acender ou permitir que se acenda fogo de artifício ou 

sinalizador de qualquer espécie em local fechado, sem autorização e em desacordo 

com determinação legal ou regulamentar. 

 

  “Pena: A mesma pena cominada para o crime de incêndio culposo do 

art. 250, § 2º deste código. 

 

  Parágrafo Único. Nas mesmas penas incorre quem realiza show 

pirotécnico ou permite que se realize quando deveria impedir em local fechado, sem 

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.” 

 

  Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

   

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O acidente ocorrido no dia 26 de janeiro de 2013 na cidade de Santa Maria no 

Estado do Rio Grande do Sul, que ceifou mais de 230 vidas de adolescentes após 

um incêndio ocorrido em uma casa noturna, fez o país acordar para um problema 

que há tempos foi negligenciado: a segurança dos consumidores em casas 

noturnas. 

 

Segundo noticiou a imprensa, o incêndio foi causado por fogos de artifício 

acesos pela banda que se apresentava no local e que, em contato com o isolamento 

acústico do teto, que era de uma espuma altamente inflamável, teria causado a 

rápida propagação do fogo. 

 

Inexiste no Brasil uma legislação em âmbito federal que trate com rigor a 

proibição ou restrição de se acender fogos de artifício ou de se proporcionar shows 

de pirotecnia em casas noturnas fechadas. 

 

O problema é mais sério do que se imagina. Atualmente, mesmo sem a 

devida segurança, muitas casas noturnas servem garrafas de bebidas para seus 

clientes amarradas a sinalizadores que espirram sinais luminosos de fogo. Mais do 

que isso, são incontáveis os shows realizados de forma não autorizada envolvendo 

pirotecnia e que são praticados por garçons ou bandas que se apresentam nessas 

casas noturnas hermeticamente fechadas e sem qualquer expertise. 

 

Importante ressaltar que o presente Projeto de Lei foi desenvolvido com a 

finalidade de proibir o uso de artefatos que possam causar incêndio em locais 

fechados. Contudo, a ideia está pautada na razoabilidade e não vai engessar 

produção artística no Brasil, haja vista que ainda será possível a produção de 

espetáculos que envolvam apresentações pirotécnicas em casas de espetáculos 

fechadas, desde que obedecidos parâmetros e requisitos que garantirão a 

segurança do público. 

 

Outro aspecto a ser ressaltado são as penalidades trazidas pela propositura 

ao comerciante que infringir a lei. São sanções críveis o suficiente para gozarem de 
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efetividade e severas o suficiente para coibir a transgressão da norma. O ganho 

econômico que o dono do estabelecimento não pode transpor a perda em caso de 

aplicação da sanção, ou seja, o não cumprimento daquilo que ficou determinado 

deve gerar um prejuízo que desencoraje os empresários ao descumprimento da 

norma, sendo essa a única maneira de realmente garantir a segurança dos 

consumidores. 

 

O projeto acresce, ainda, uma figura penal aos crimes atentatórios a 

incolumidade pública, acrescendo a figura de acender fogos de artifício ou fazer 

show pirotécnico em locais fechados. Com isso o conjunto de sanções trazidas pela 

lei torna-se muito mais severa e pessoal do que a simples multa ou perda da 

permissão de funcionamento, haja vista todas as implicações processuais e 

materiais que a prática de um crime pode acarretar. 

 

Por fim, não podemos nos abster de regulamentar essa matéria, restringindo 

a utilização de fogos em locais fechados, sempre visando o bem estar e a segurança 

dos consumidores e evitando acidentes que resultem em novas tragédias. 

 

Ante o exposto, em face da relevância da matéria, pedimos aos nobres 

colegas dessa casa o apoio para a aprovação da propositura em tela.  

 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2013. 

 

Deputado RICARDO IZAR ( PSD –SP) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

 

Incêndio  
Art. 250. Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o 

patrimônio de outrem:  

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º As penas aumentam-se de um terço:  

I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária em proveito 

próprio ou alheio;  

II - se o incêndio é:  

a) em casa habitada ou destinada a habitação;  

b) em edifício público ou destinado a uso público ou a obra de assistência social 

ou de cultura;  

c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;  

d) em estação ferroviária ou aeródromo;  

e) em estaleiro, fábrica ou oficina;  

f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;  

g) em poço petrolífero ou galeria de mineração;  

h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta. 

 

Incêndio culposo  

§ 2º Se culposo o incêndio, a pena é de detenção de seis meses a dois anos.  

 

Explosão 
Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, 

mediante explosão, arremesso ou simples colocação de engenho de dinamite ou de substância 

de efeitos análogos:  

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  

§ 1º Se a substância utilizada não é dinamite ou explosivo de efeitos análogos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 2º As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses 

previstas no § 1º, nº I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas 

enumeradas no nº II do mesmo parágrafo.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Modalidade culposa  

§ 3º No caso de culpa, se a explosão é de dinamite ou substância de efeitos 

análogos, a pena é de detenção, de seis meses a dois anos; nos demais casos, é de detenção, de 

três meses a um ano.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.040, DE 2013 
(Do Sr. Professor Sérgio de Oliveira) 

 
Dispõe sobre as regras de segurança e o uso de sinalizadores e 
artefatos similares em eventos e locais públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012. 
 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º A comercialização e o uso de sinalizadores e artefatos similares 

ficam restritos a pessoas cadastradas e credenciadas junto aos órgãos 

municipais de segurança.  

§ 1º Cabe ao organizador a fiscalização da entrada e do uso de 

sinalizadores e artefatos similares nas praças de eventos de sua 

responsabilidade. 

§ 2º Os órgãos municipais de segurança são responsáveis pela 

fiscalização da venda de sinalizadores e artefatos similares a pessoas não 

credenciadas.  

 

Art 2º A empresa que comercializa sinalizadores e artefatos similares 

responde legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua 

propriedade enquanto não forem vendidas. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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  O presente Projeto de Lei tem o objetivo de restringir a comercialização 

de sinalizadores para evitar novas tragédias como a ocorrida na última semana, na 

Bolívia. Na ocasião, um garoto de 14 anos morreu em consequência do uso 

irresponsável de um sinalizador durante uma partida de futebol. 

 

  Famílias inteiras foram desestruturadas pela atitude criminosa de 

alguém incapacitado para lidar com um artefato que exigia conhecimentos técnicos 

para seu uso. Doze torcedores presos longe de seus familiares, um garoto morto e 

milhões em luto. Falharam os comerciantes, os torcedores, as autoridades e os 

organizadores. Restaram a dor e o gosto amargo da tragédia 

 

Nobres Colegas Parlamentares, o que aconteceu naquela praça 

esportiva não foi obra do acaso. Frequentemente, vemos nos estádios e em grandes 

eventos os efeitos visuais e auditivos de artefatos perigosos como se fossem objetos 

de simples diversão. Pessoas psicologicamente despreparadas e sem qualquer 

treinamento fazem uso de verdadeiras armas, colocando em risco a vida de milhares 

de homens, mulheres e crianças. 

 

Conclamo os Colegas a apoiar nossa iniciativa tendo em vista a 

imperiosa necessidade de suprir essa lacuna legislativa. É a nossa contribuição para 

evitar muitas outras tragédias que estão na iminência de vitimar mais e mais 

inocentes. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro 2013.  
 

 
Deputado Professor Sérgio de Oliveira 

PSC-PR 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.185, DE 2013 
(Do Sr. Décio Lima) 

 
Acrescenta o art. 41-H à Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que 
"dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras 
providências".  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3271/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1.º Esta lei acrescenta o artigo 41-H à Lei n° 10.671, de 15 

de maio de 2003, que “dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras 

providências”, a fim de tipificar a venda, distribuição, utilização e porte de artigos 

pirotécnicos ou de qualquer outro artefato que produza fogo, faísca ou fumaça, em 

eventos esportivos. 

Art. 2.º A Lei n.º 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a 

vigorar acrescida do artigo 41-H, cuja redação é a seguinte: 

“Art. 41-H. Vender, distribuir, utilizar ou portar artigo pirotécnico 

ou qualquer outro artefato que produza fogo, faísca ou fumaça, 

em estádio de futebol, ginásio de esportes ou estabelecimento 

congênere, e em agremiações ou eventos esportivo. 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. e multa.” 

 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A opinião pública está chocada com a tragédia que ocorreu no 

último dia 20 de fevereiro, em Oruro, na Bolívia. 

Naquela ocasião, durante a partida entre Corinthians e San 

Jose, no Estádio Jesús Bermudez, um torcedor corintiano disparou um sinalizador 

náutico e acertou a cabeça de Kevin Espada, de 14 anos, matando-o na hora. 

Segundo relatório da polícia boliviana, “um projétil de plástico 

de forma cilíndrica, com 2,5 cm de diâmetro e 20 cm de comprimento, entrou pelo 

globo ocular direito e atravessou o crânio da vítima”. Para os legistas daquele país, a 

provável causa da morte foi o traumatismo craniano facial aberto pela ação do 

projétil de plástico cilíndrico. 

Com efeito, sinalizador náutico é um artigo pirotécnico que, ao 

ser disparado, atinge a velocidade de 300 km/h e pode alcançar uma altura de 350 
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metros. O artefato, que pesa cerca de 400 gramas, é desenvolvido para ser usado 

em embarcações náuticas e sua finalidade é pedir socorro. 

O uso de sinalizadores e fogos de artifício nos estádios de 

futebol brasileiros é prática comum, ainda que seja terminantemente proibida pelo 

Estatuto de Torcedor, Lei n.º 12.299, de 27 de julho de 2010: 

“Art. 13-A. São condições de acesso e permanência do 

torcedor no recinto esportivo, sem prejuízo de outras condições 
previstas em lei: 

(...) 

VII - não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer 

outros engenhos pirotécnicos ou produtores de efeitos 
análogos; 

(…)” 

Mostra-se, evidente, portanto, que a norma supracitada não 

tem tido o alcance desejado, porquanto em quase todos os grandes eventos 

esportivos que acontecem no Brasil há queima de fogos e lançamento de 

sinalizadores. 

Desafortunadamente, esse comportamento nefasto, ainda que 

possa causar sérios danos à integridade física das pessoas, não é tipificado como 

crime no ordenamento jurídico pátrio. 

Destarte, urge a intervenção do direito penal para criminalizar 

as condutas de vender, distribuir, utilizar ou portar artigo pirotécnico ou qualquer 

outro artefato que produza fogo, faísca ou fumaça, em estádio de futebol, ginásio de 

esportes ou estabelecimento congênere, ou em agremiação ou evento esportivo, 

porquanto a atual disciplina do Estatuto do Torcedor tem-se revelado insuficiente. 

Nesse caso, o direito penal deve tutelar o uso de artefatos 

pirotécnicos em estádios e ginásios de esportes, porquanto se constituir o meio 

necessário para a proteção dos torcedores. 

Por sofrer intenso repúdio social e por sua própria natureza, a 

conduta acima descrita dever ser considerada criminosa. Portanto, a reforma 

legislativa em destaque é medida urgente e imprescindível. 

Em face dessas considerações, o presente projeto de lei é 

conveniente e necessário para a plena proteção dos torcedores, motivo pelo qual 

solicito o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 20 de março de 2013. 

 

 

Deputado DÉCIO LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA DO TORCEDOR PARTÍCIPE DO EVENTO ESPORTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13-A. São condições de acesso e permanência do torcedor no recinto 

esportivo, sem prejuízo de outras condições previstas em lei: (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

I - estar na posse de ingresso válido; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

II - não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis de gerar ou 

possibilitar a prática de atos de violência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

III - consentir com a revista pessoal de prevenção e segurança; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

IV - não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com 

mensagens ofensivas, inclusive de caráter racista ou xenófobo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

V - não entoar cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

VI - não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto 

esportivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

VII - não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos 

pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

VIII - não incitar e não praticar atos de violência no estádio, qualquer que seja a 

sua natureza; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos 

competidores; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para 

outros fins que não o da manifestação festiva e amigável. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.663, de 5/6/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12663-5-junho-2012-613164-publicacaooriginal-136362-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12663-5-junho-2012-613164-publicacaooriginal-136362-pl.html
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Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo 

implicará a impossibilidade de ingresso do torcedor ao recinto esportivo, ou, se for o caso, o 

seu afastamento imediato do recinto, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis ou 

penais eventualmente cabíveis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 14.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 12 a 14 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, a responsabilidade pela segurança do torcedor em evento esportivo é da 

entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo e de seus dirigentes, que deverão:  

I - solicitar ao Poder Público competente a presença de agentes públicos de 

segurança, devidamente identificados, responsáveis pela segurança dos torcedores dentro e 

fora dos estádios e demais locais de realização de eventos esportivos;  

II - informar imediatamente após a decisão acerca da realização da partida, dentre 

outros, aos órgãos públicos de segurança, transporte e higiene, os dados necessários à 

segurança da partida, especialmente:  

a) o local;   

b) o horário de abertura do estádio;   

c) a capacidade de público do estádio; e   

d) a expectativa de público;   

III - colocar à disposição do torcedor orientadores e serviço de atendimento para 

que aquele encaminhe suas reclamações no momento da partida, em local:  

a) amplamente divulgado e de fácil acesso; e   

b) situado no estádio.   

§ 1º  É dever da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo 

solucionar imediatamente, sempre que possível, as reclamações dirigidas ao serviço de 

atendimento referido no inciso III, bem como reportá-las ao Ouvidor da Competição e, nos 

casos relacionados à violação de direitos e interesses de consumidores, aos órgãos de defesa e 

proteção do consumidor.  

§ 2º  ( Parágrafo revogado pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI-A  

DOS CRIMES 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41-G. Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para venda por 

preço superior ao estampado no bilhete:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.  

Parágrafo único. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

agente for servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática desportiva, 

entidade responsável pela organização da competição, empresa contratada para o processo de 

emissão, distribuição e venda de ingressos ou torcida organizada e se utilizar desta condição 

para os fins previstos neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 42.  O Conselho Nacional de Esportes - CNE promoverá, no prazo de seis 

meses, contado da publicação desta Lei, a adequação do Código de Justiça Desportiva ao 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
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disposto na Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, nesta Lei e em seus respectivos 

regulamentos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.248, DE 2013 
(Do Sr. Francisco Escórcio) 

 
Proíbe o uso de fogos de artifício em qualquer evento que contenha 
aglomeração pública em ambientes fechados e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4950/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece dispositivos de proteção contra 

danos a indivíduos decorrentes da utilização de fogos de artifício em ambientes 

fechados com aglomeração pública. 

Art. 2º Fica proibido o uso de fogos de artifícios em evento que 

contenha aglomeração pública em ambientes fechados. 

Art. 3º Os proprietários dos locais em que se realizem eventos 

em ambientes fechados ficam obrigados a informar em local de ampla visibilidade a 

quem ingressar nesses ambientes sobre a existência de qualquer pendência junto a 

órgãos de fiscalização, relativa ao cumprimento de normas de segurança contra 

incêndios. 

Art. 3º Acrescenta-se ao decreto-lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro), o seguinte Art. 250-A:. 

“Uso de fogos de artifício em ambientes fechados 

Art. 250- A Utilizar ou permitir que se utilizem fogos de artifício 

em evento que contenha aglomeração pública em ambientes fechados.  

Pena - pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A tragédia de Santa Maria (RS) ocorrida neste ano, em que 

mais de duzentas pessoas faleceram, a maior parte jovens, demanda uma atuação 

enérgica por parte das autoridades governamentais, para que essa vergonha não 

mais se reproduza. 

Essa proposição colabora nesse sentido, pois objetiva proibir o 

uso de fogos de artifício em evento que contenha aglomeração pública em 

ambientes fechados. Desse modo, serão abrangidos tanto os eventos que ocorrem 

em locais fechados de menor magnitude, como boates, mas também os que 

acontecem em estádios. A proibição do uso de fogos de artifício inviabiliza a 

realização de shows de pirotecnia nesses locais. 

O projeto prevê que os proprietários dos locais em que se 

realizem eventos devem informar aos frequentadores em local de ampla visibilidade 

sobre a existência de qualquer pendência junto a órgãos de fiscalização quanto ao 

cumprimento de normas de segurança contra incêndios. Desse modo, será dado 

conhecimento prévio aos cidadãos sobre a existência de ameaças a sua segurança. 

A proposição também prevê o crime e pena referentes ao uso 

de fogos de artifício em ambientes fechados, de modo a dar consequência a esta 

Lei. 

Diante da relevância dessa matéria solicito o apoio dos ilustres 

Pares para aprovar a proposição nesta Casa. 

 

Sala das Sessões, em 27 de março  de 2013. 

 

 

Deputado FRANCISCO ESCÓRCIO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
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CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

 

Incêndio  
Art. 250. Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o 

patrimônio de outrem:  

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º As penas aumentam-se de um terço:  

I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária em proveito 

próprio ou alheio;  

II - se o incêndio é:  

a) em casa habitada ou destinada a habitação;  

b) em edifício público ou destinado a uso público ou a obra de assistência social 

ou de cultura;  

c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;  

d) em estação ferroviária ou aeródromo;  

e) em estaleiro, fábrica ou oficina;  

f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;  

g) em poço petrolífero ou galeria de mineração;  

h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta. 

 

Incêndio culposo  

§ 2º Se culposo o incêndio, a pena é de detenção de seis meses a dois anos.  

 

Explosão 
Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, 

mediante explosão, arremesso ou simples colocação de engenho de dinamite ou de substância 

de efeitos análogos:  

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  

§ 1º Se a substância utilizada não é dinamite ou explosivo de efeitos análogos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 2º As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses 

previstas no § 1º, nº I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas 

enumeradas no nº II do mesmo parágrafo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3381/2015 

 

Modalidade culposa  

§ 3º No caso de culpa, se a explosão é de dinamite ou substância de efeitos 

análogos, a pena é de detenção, de seis meses a dois anos; nos demais casos, é de detenção, de 

três meses a um ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.597, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Altera a redação de dispositivos do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril 
de 1942, que dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de artigos 
pirotécnicos e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

O art. 8º do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 1942, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 8º É proibido: 

I - fabricar, comerciar e queimar balões, bem assim todos 

os fogos em cuja composição tenha sido empregada a 

dinamite ou qualquer de seus similares; 

II – queimar fogos de todas as classes e acionar 

sinalizadores e outros artifícios pirotécnicos em 

espetáculos esportivos, artísticos, de lazer e 

assemelhados realizados em ambientes abertos ou 

fechados.” NR 

Art. 2º O art. 9º do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 

1942, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, transformando-se o 

parágrafo único do referido artigo em § 1º: 

Art. 9º........................................................... 

..................................................................... 
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§ 2º Concorrem às mesmas penas, por coautoria, os 

proprietários e promotores de eventos em que haja 

infração às disposições desde Decreto-lei, salvo se 

comprovarem terem tomado todas as medidas cabíveis 

para evitá-las. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O uso de artifícios pirotécnicos em estádios de futebol e 

outros locais de concentração de pessoas representa, potencialmente, 

provocação de tragédias, haja vista o recente incêndio da Boate Kiss, em 

Santa Maria, no Rio Grande do Sul, e a morte de um torcedor boliviano no 

certame futebolístico entre San José e Corinthians, na Bolívia, pela Copa 

Libertadores. 

Torna-se absolutamente necessária a imediata proibição 

do ingresso e do uso de artifícios pirotécnicos em estádios de futebol e em 

outros locais de concentração de pessoas, onde tais artefatos podem, 

inclusive, ser usados como armas em caso de desordem. 

Também é necessária a punição, com multa, sem 

prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis, além dos portadores ou 

usuários desses artifícios, dos proprietários dos locais e dos promotores dos 

eventos, se não tiverem tomado as medidas imprescindíveis para evitar o 

ingresso e uso desses artifícios, na medida em que cabe a eles impedir a 

entrada de tais artefatos em seus respectivos eventos. 

Desse modo, em face do exposto, queremos crer que 

contaremos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste 

projeto de lei. 

                     

 Sala das Sessões, em 16 de maio de 2013  
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Deputado MAJOR FÁBIO  

             DEM/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso 

de artigos pirotécnicos e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º São permitidos, em todo o território nacional, a fabricação, o comércio e o 

uso de fogos de artifício, nas condições estabelecidas neste decreto-lei.  

 

Art. 2º Os fogos a que se refere o artigo anterior são os que ficam classificados do 

seguinte modo: 

Classe A, que incluirá:  

1º os fogos de vista, sem estampido; 

2º os fogos de estampido, desde que não contenham mais de 20 (vinte) 

centigramas de pólvora, por peça. 

 Classe B, que incluirá:  

1º os fogos de estampido com 0,25 (vinte e cinco centigramas) de pólvora no 

máximo;  

2º os foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, sem bomba;  

3º os chamados "pots-à-feu", "morteirinhos de jardim", "serpentes voadoras" e 

outras equiparaveis. 

Classe C, que incluirá:  

1º os fogos de estampido, contendo mais de 0,25 (vinte e cinco centigramas) de 

pólvora; 

2º os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até 6 (seis) gramas 

de pólvora. 

Classe D, que incluirá:  

1º os fogos de estampido, com mais de 2,50 (duas gramas e cinquenta 

centigramas) de pólvora;  

2º os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham mais de 8 (oito) 

gramas de pólvora; 

3º as baterias;  

4º os morteiros com tubos de ferro; 

5º os demais fogos de artifícios.  

 

Art. 3º As fábricas de fogos só serão permitidas nas zonas rurais, ficando suas 

instalações subordinadas ao estabelecido pelos regulamentos do Ministério da Guerra.  
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§ 1º As fábricas serão instaladas em prédio ou prédios isolados e distantes de 

qualquer residência, dependendo os projetos respectivos de aprovação das autoridades 

competentes.  

§ 2º No prédio ou nos prédios a que se refere o parágrafo anterior não será 

permitida a venda de fogos, a varejo.  

§ 3º O funcionamento das fábricas de fogos só será permitido mediante 

responsabilidade de profissional diplomado ou prático de competência oficializada.  

 

Art. 4º Os fogos incluidos na classe A podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, e sua queima é livre, exceto nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a 

via pública.  

 

Art. 5º Os fogos incluidos na classe B podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, sendo sua queima proibida nos seguintes lugares: 

a) nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a via pública e na própria pública; 

b) nas proximidades dos hospitais, estabecimentos de ensino e outros locais 

determinados pelas autoridades policiais. 

 

Art. 6º Os fogos incluidos na classe C não podem ser vendidos a menores de 18 

anos e sua queima depende de licença da autoridade competente, com hora e local 

previamente designados, nos seguintes casos:  

a) para festa pública, seja qual for o local; 

b) dentro do perímetro urbano, seja qual for o objetivo. 

 

Art. 7º Os fogos incluidos na classe D não podem ser vendidos a menores de 18 

anos e, em qualquer hipótese, só podem ser queimados com licença prévia autoridade 

competente.  

 

Art. 8º É proibido fabricar, comerciar e queimar balões, bem assim todos os fogos 

em cuja composição tenha sido empregada a dinamite ou qualquer de seus similares.  

 

Art. 9º Os infratores das disposições deste decreto-lei serão punidos, a juizo das 

autoridades, de acordo com as disposições desta lei, com multas de 200$0 a 2:000$0 e do 

dobro na reincidência.  

Parágrafo único. As multas não eximem os infratores das sanções penais que 

couberem; em caso de acidentes pessoais e materiais.  

 

Art. 10. Nenhuma casa comercial ou particular poderá expor à venda, a varejo ou 

por atacado, os produtos constantes do presente decreto-Iei, sem licença prévia da autoridade 

policial competente, de acordo com instruções que serão baixadas pelos chefes das Policias do 

Distrito Federal a dos Estados.  

Parágrafo único. Os fogos das classes A, B e C só poderão ser expostos à venda 

devidamente acondicionados e com rótulos explicativos de seu efeito e de seu manejo e onde 

estejam discriminadas sua denominação usual, sua ela classificação e sua procedência.  

 

Art. 11. Compete a fiscalização deste decreto-lei as autoridades policiais.  

 

Art. 12. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Rio de Janeiro, 8 de abril de 1942, 121º da Independência e 54º da República. 

 

GETULIO VARGAS.  

Vasco T. Leitão da Cunha. 

Eurico G. Dutra.  

A. de Souza Costa 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.625, DE 2013 
(Do Sr. Sérgio Brito) 

 
Acrescenta o art. 132-A ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3271/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta Lei acrescenta o art. 132-A ao Decreto-lei n.º 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de tipificar a queima de 

fogos em via pública ou lugar habitado. 

Art. 2.º. Fica acrescido o art. 132-A ao Decreto-lei n.º 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, com a seguinte redação: 

“Art. 132-A. Soltar fogos de artifício em logradouro público ou 

local habitado, em suas adjacências, ou em vias públicas ou em direção a ela, sem 

licença da autoridade competente: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   A queima de fogos em lugar público ou local habitado é uma 
prática que põe em risco a segurança de outras pessoas, causando um perigo a 
quem trafega pelas ruas e aos moradores. 
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   Muitos acidentes têm sido registrados, com queimaduras graves 
e até com a perda de membros, como resultado dessa atitude irresponsável por 
parte de quem comemora eventos festivos sem nenhuma preocupação com a 
integridade física alheia. 
 
   O Estado tem o dever de proteger a saúde e a integridade física 
dos cidadãos, daí a necessidade de coibir esse tipo de atividade perigosa em local 
habitado ou vias públicas, estabelecendo ainda penalidade para quem desrespeitar 
essa proibição. 
 
   Fogos de artifício soltos em lugares próximos a residências 
podem inclusive penetrar nas residências causando sérios estragos, como 
incêndios, além de ferir pessoas. 
 
   Assim, tal atividade festiva deve ser reservada a lugares em que 
não existam pessoas trafegando e não haja residências nas proximidades, para que 
se possa preservar a segurança das demais pessoas. 
 
  Por essa razão, proponho alteração na legislação penal, considerando 
crime a queima de fogos de artifício em logradouros públicos e próximo de 
residências, estabelecendo-se pena de detenção de seis meses a dois anos, além 
de multa. 
 
  Com essa alteração na lei, estaremos propiciando maior segurança aos 
cidadãos, que já convivem com tantos perigos diariamente, não se podendo permitir 
mais ameaças a sua integridade física em função de atividades perigosas 
desenvolvidas por pessoas que buscam algum tipo de diversão sem se 
preocuparem com a segurança do seu próximo.  
 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2013. 

 

 

Deputado SÉRGIO BRITO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Perigo para a vida ou saúde de outrem  
Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da 

vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de 

serviços em estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do 

abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.939, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Dispõe sobre a comercialização de sinalizadores de emergência ou 
náuticos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5040/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A comercialização de sinalizadores de emergência 

ou náuticos obedecerá às normas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2º A venda de sinalizadores de emergência ou 

náuticos só poderá ser feita por produtores, atacadistas, varejistas ou 

importadores cadastrados e com funcionamento autorizado pela Secretaria 

de Estado ou do Distrito Federal, com competência em relação às ações de 

segurança pública, no território do ente federativo. 

Art. 3º Para a aquisição de sinalizadores de emergência 

ou náuticos o interessado deverá atender as seguintes condições: 

a) ter, no mínimo, dezoito anos, comprovados por meio 

de apresentação de registro de identificação civil, com foto e CPF; 

b) comprovar idoneidade, com apresentação de certidões, 

as quais poderão ser fornecidas por meio eletrônico, negativas de 

antecedentes criminais e de não estar respondendo a inquérito policial ou a 

processo criminal, fornecidas pela Justiça Federal e Estadual; e 

c) comprovar, documentalmente, ocupação lícita e 

residência certa. 

Art. 4º Além da obrigação da exigência da apresentação 

dos documentos enumerados no artigo anterior, são, ainda, obrigações do 

vendedor: 

a) fazer constar da Nota Fiscal, emitida na venda do 

sinalizador, as seguintes informações: 

I – número do registro de identificação civil e CPF do 

comprador; e 

II – número de série do sinalizador; 

b) vincular, no cadastro do vendedor, o número de série 

do equipamento aos documentos apresentados pelo comprador. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei implica 

as seguintes sanções: 

a) Porte ilegal de sinalizador de emergência ou 

náutico 
Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
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remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar 

sinalizador de emergência ou náutico em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

b) Comércio ilegal de sinalizador 

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, 
ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, 
adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma 

utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, sinalizador de 

emergência ou náutico, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar:  
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou 
industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de 
prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular 

ou clandestino, inclusive o exercido em residência.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Recentemente, a imagem do Brasil junto à Comunidade 

Sul-americana foi maculada, em razão de um ato irresponsável, praticado 

por um torcedor de um time de futebol, durante um campeonato regional. 

De forma inconsequente e reprovável, esse torcedor apontou um sinalizador 

náutico de emergência contra a torcida boliviana do time local, causando a 

morte de um menino de 14 anos – Kevin Douglas Béltran Espada. Este fato 

lastimável trouxe à discussão a necessidade de controlar-se a venda desse 

tipo de sinalizador, a exemplo do que já ocorre com armamentos e artefatos 

explosivos, uma vez que seu potencial para causar a morte de uma pessoa é 

evidente. Por isso, em diversos Estados, alguns legisladores locais 

apresentaram projetos de lei impondo restrições à comercialização dos 

sinalizadores de emergência ou náuticos. Embora bem intencionados, essas 

proposições, no caso de aprovação local, podem ser contestadas no 

Judiciário, uma vez que cabe à União legislar sobre direito comercial (Art. 

22, I, CF/88). 

Reconhecendo a importância do controle da venda de 

sinalizadores, em todo o território nacional, e buscando evitar que a matéria 

não seja objeto de regulação, em nível regional, por questões constitucionais, 

estou apresentando o presente projeto de lei que buscou inspiração em 
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diversas proposições estaduais e na lei que dispõe sobre registro, posse e 

comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 

Armas – Sinarm, com o objetivo de submeter-se à tramitação, no Parlamento 

federal, de  uma proposição que, sem ferir o direito do consumidor de 

adquirir um produto importante para sua segurança, seja em alto mar, seja 

em áreas terrestres que ofereçam risco às pessoas, como trilhas ou áreas 

com vegetação densa, permita que ele não seja comercializado para 

indivíduos que não tenham maturidade suficiente para seu manuseio ou que 

possam fazer uso indevido de sua potencialidade ofensiva. 

Certo de que os ilustres Pares concordarão com a 

importância da disciplina do tema, espera-se contar com o apoio necessário 

para aprovação desta proposição. 

 

 Sala das Sessões, em 10 de julho de 2013 

 

 

 

Deputado MAJOR FÁBIO  

              DEM/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  
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III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.406, DE 2013 
(Do Sr. Miriquinho Batista) 

 
Esta Lei modifica a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
estabelecendo regras para a comercialização de sinalizadores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5939/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 10.826 de 22 de dezembro de 

2003, estabelecendo regras para a comercialização de sinalizadores. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 35-A à Lei nº 10.826 de 22 

de dezembro de 2003: 

“Art. 35-A A aquisição de sinalizador marítimo ou que 
projete uma carga inflamada será realizada após autorização 
da autoridade competente, na forma do regulamento desta 

Lei.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto que apresentamos tem por finalidade estabelecer 

regras para a aquisição de sinalizadores marítimos ou qualquer artefato semelhante 

de sinalização que projete uma carga inflamável. 

Durante as manifestações populares ocorridas em 2013, onde 

algumas pessoas utilizaram sinalizadores como “armas” contra as forças policiais. A 

fácil aquisição desse produto, aliada ao seu mau uso e à irresponsabilidade de 

certas pessoas, põe em risco a integridade física da nossa população e inclusive dos 

próprios manifestantes, problema que precisa ser corrigido. Sabemos que não é 

razoável proibir a venda desse produto. Portanto, pensamos que a aquisição 

controlada seja a melhor saída. 

Nossa proposta, então, prevê a necessidade de que seja 

requerida uma autorização para comprar os sinalizadores. Imaginamos que os 

interessados, deverão requisitar, à autoridade competente, a análise do seu pedido, 

sistemática que será definida no regulamento do dispositivo. 

Convictos de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2013. 

 

Deputado MIRIQUINHO BATISTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição em todo o 

território nacional, salvo para as entidades previstas no art. 6º desta Lei.  

§ 1º Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de aprovação mediante 

referendo popular, a ser realizado em outubro de 2005.  

§ 2º Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto neste artigo entrará 

em vigor na data de publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

 

Art. 36. É revogada a Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.  

 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 
José Viegas Filho  
Marina Silva  

 

PROJETO DE LEI N.º 6.722, DE 2013 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Disciplina as atividades envolvendo balões de papel não tripulados e 
sem potencialidade de causar incêndio, reconhecendo-as como 
elemento da cultura popular e do folclore brasileiro. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente Lei disciplina as atividades envolvendo 

balões de papel não tripulados e sem potencialidade de causar incêndio, 

reconhecendo-as como elemento da cultura popular e do folclore brasileiro. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se por atividades 

de baloeirismo a confecção artesanal, a soltura e o resgate, independente da 

modalidade, individual ou coletiva, de balões de papel não tripulados, desprovidos 

de potencialidade ofensiva à integridade física e/ou patrimonial. 

§ 1º Não integra a prática da atividade de baloeirismo o 

comércio e o transporte de balões de papel não tripulados e sem potencialidade de 

causar incêndio. 
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§ 2º Todo e qualquer conhecimento de confecção de 

artefato, mecanismo ou dispositivo relacionado com a prática do baloeirismo, será 

de domínio público. 

Art. 3º Considera-se, para todos os efeitos legais, sem 

potencialidade de causar incêndio, a atividade de baloerismo que observar os 

seguintes critérios técnicos: 

I - balão de papel, sem potencialidade de causar incêndio, o 

artefato confeccionado em ‘papel seda’ ou de baixa gramatura, inflado por maçarico 

e mantido no ar por tocha, mecha ou bucha: 

a) autoextinguível, em razão da relação entre o volume e o 

peso do material utilizado na tocha e da observação das condições meteorológicas; 

ou 

 

b) extinguível por sistema de supressão do fogo que, além 

das características da alínea "a", seja equipado com sistema mecânico ou 

eletromecânico de extinção do fogo. 

II - balão solar, sem potencialidade de causar incêndio, o 

artefato de papel seda inflado por maçarico e mantido no ar exclusivamente por 

energia térmica de origem solar; 

III - balão junino, sem potencialidade de causar incêndio, o 

artefato de papel seda, com comprimento de até duzentos centímetros, com 

diâmetro de boca correspondente a, no mínimo, quinze por cento de seu tamanho e 

mantido no ar por meio de tocha, mecha ou bucha autoextinguível, elaborada com 

algodão e parafina, pesando até cento e cinquenta gramas. 

§ 1º Considera-se mecha, tocha ou bucha seca 

autoextinguível, a fabricada em algodão hidrófilo ou papel tissue e parafina, 

totalmente consumível durante a permanência do balão no ar, sem deixar qualquer 

vestígio ou resíduo capaz de causar incêndio. 

§ 2º O balão de papel observará ainda as seguintes 

características: 

I - placa de identificação metálica acoplada à boca, que 

identifique, mediante inscrição vazada ou em relevo, o responsável por sua soltura; 

II - o número da autorização de soltura fornecida pelo órgão 

do Poder Público competente; 

III - equipamento refletor de radar do controle de tráfego 

aéreo, conforme regulamentação da autoridade aeronáutica, quando necessária; 
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IV - sistema mecânico acionado pela própria combustão da 

tocha, por temporizador e/ou através de rádio controle, para limitar o seu tempo de 

voo, conforme regulamentação da autoridade aeronáutica; 

V - equipamento de rastreamento, ressalvada a sua 

dispensa a critério das autoridades. 

§ 3º O balão de papel de uso noturno deverá observar, além 

dos itens de segurança, a presença de sinal luminoso estroboscópio ou similar a ser 

definido pela autoridade aeronáutica.  

§ 4º É vedado o uso de fogos de artifício como lastro ou 

carga para qualquer espécie de balão de papel. 

Art. 4º O calendário anual de exposições, festivais e as 

revoadas de balões de papel, assim como a prática de soltura fora destes eventos, 

serão realizadas em locais previamente definidos pelas autoridades públicas 

responsáveis pela fiscalização e segurança. 

§ 1º A autoridade pública responsável pela autorização e 

segurança deverá observar: 

I - as condições meteorológicas; 

II - a proximidade com as redes elétricas, a vegetação e a 

área urbana; 

III - o provável raio de alcance; 

IV - a altura altitude estimada a ser atingida; 

V - a trajetória presumida; 

VI - a quantidade de balões e seus respectivos tamanhos; e 

VII - todos os dados necessários para garantir a normalidade 

do tráfego aéreo, a preservação do meio ambiente e a 

segurança dos cidadãos e do patrimônio público e privado. 

§ 2º Os balões juninos somente poderão ser soltos nos 

meses de junho e julho e em eventos típicos de festas juninas, mediante notificação 

do organizador do evento à autoridade competente.  

Art. 5º É vedada a prática das atividades de baloeirismo aos 

menores de dezoito anos, salvo se devidamente acompanhado de seu responsável 

legal. 
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Parágrafo Único. A prática de baloeirismo por menor de 

dezoito anos acarreta a aplicação da medida prevista no art. 101, inciso IV, da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA). 

Art. 6º Respondem solidariamente pelos danos causados à 

integridade física das pessoas e ao patrimônio, nos termos do parágrafo único do 

art. 927 do Código Civil, o praticante de baloeirismo e o organizador do evento. 

Parágrafo único. O organizador do evento e os responsáveis 

pelo balão deverão zelar pela sua segura recuperação e devem providenciar a 

correta disposição final e eliminação dos eventuais resíduos sólidos gerados  no 

meio ambiente decorrentes da prática de do baloeirismo. 

Art. 7º A atividade de baloeirismo, realizada nos moldes 

desta Lei, presume a ausência de potencialidade ofensiva, salvo se colocar 

efetivamente em perigo ou causar danos reais as pessoas, ao meio ambiente e ao 

património, hipótese em que aplicar-se-á o disposto no art. 42 da Lei nº 9.605, de 

1998. 

Art. 8º Compete à autoridade ambiental definir a forma de 

Contrapartida Ambiental em proporcionalidade a magnitude do evento.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A devoção aos santos católicos, introduzida no Brasil pelos portugueses, 

ainda nos tempos de colonização, resultaram em manifestações folclóricas 

genuinamente brasileiras em louvor a Santo Antônio, São João e São Pedro, as 

Festas Juninas – que na atualidade tem o relevante papel de ressaltar a importância 

dos hábitos e valores rurais na sociedade brasileira. Foi durante os preparativos dos 

festejos juninos que pais, filhos e alguns amigos próximos, aprenderam o fabrico 

artesanal dos balões.  

Nos rituais das festas juninas, o balão de papel cumpre a função de elo de 

comunicação entre o céu e a terra, simbolizando para alguns a fé de verem seus 

pedidos realizados e, para outros, significando agradecimentos aos céus. Nos 

centros urbanos a população aprendeu e se apropriou dos elementos juninos 

conservando-os em um novo espaço, contribuindo assim para a sua preservação, 

ainda que para isso tenha lhes conferido nova significação e, até mesmo, uma nova 

temporalidade. 

No ambiente urbano, percebe-se que os balões de papel passam igualmente 

a constar na celebração de outras datas festivas, tais como o dia das mães, o dia de 

São Jorge, o Natal, o Ano Novo e o dia da padroeira do Brasil, Nossa Senhora 

Aparecida e, gradativamente, começam a fazer parte de comemorações familiares 

ou relacionadas a eventos esportivos. 
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Assim como o folclore das festas juninas, a tradição da confecção, soltura e 

resgate do balão de papel está, há anos, difundida por todo território brasileiro. Fato 

comprovado pela vasta produção artística que a ele faz referência. Inúmeras são as 

músicas, poemas, filmes e pinturas que ilustram a presença do balão de papel no 

cotidiano da população brasileira. 

Os balões também evoluíram, seja em razão do tamanho, da beleza, do 

refinamento artístico e do aprimoramento técnico, sempre como forma de reunir 

pessoas diferentes, mas com um objetivo em comum. Desta maneira, a soltura de 

um balão de papel revela-se um ritual que oferece aos baloeiros e apreciadores da 

manifestação, a oportunidade de renovação das emoções que alimentam a estética 

social que os congrega em suas comunidades.  

O prestígio alcançado pelos baloeiros brasileiros, cujo modo de fazer balões 

de papel é mundialmente reconhecido pela excelência em técnica e arte, confirma 

que a cultura do balão atualmente integra o Brasil, de forma específica, em um 

contexto milenar e cultural mundial. Os baloeiros brasileiros são convidados de 

honra em eventos realizados anualmente na França, Portugal, México, Colômbia e 

Itália. 

Apesar de ser uma das expressões plásticas mais importantes do povo 

brasileiro e de constituir inestimável elemento de agregação social, imprescindível 

pelo seu significado histórico-cultural, a sua prática desregrada proporciona risco 

potencial ao ambiente, às pessoas e ao patrimônio em geral. 

Visando coibir esta prática irresponsável, o art. 42 da Lei nº 9.605/98 (Lei de 

Crimes Ambientais), deu amparo legal a intensificação das ações de repressão 

policial e a elaboração de campanhas radicais que objetivam a erradicação desta 

manifestação da cultura popular. Porém as atividades criminalizadas pelo art. 42 da 

Lei nº 9.605/98 são de difícil fiscalização por parte da polícia. Em regra só ocorrem 

prisões em razão da denúncia. Com a regulamentação desonera-se o policiamento, 

uma vez que as atividades envolvendo a prática do balão serão definidas pelo 

próprio Poder Público e de conhecimento prévio da autoridade estatal. 

O art. 42 da Lei nº 9.605/98, ao coibir a confecção e soltura de balões 

contraria o disposto nos arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, 215 e 216 da Constituição Federal, a 

Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais 

da UNESCO, ratificada pelo Brasil em 2007, que tem como principal objetivo a 

proteção e a promoção da diversidade de expressões culturais, e o Plano Nacional 

de Cultura do Ministério da Cultura. 

Cumpre observar que entre os beneficiários da Convenção da UNESCO 

estão “diversos grupos sociais, incluindo as mulheres, minorias e povos indígenas, 

ao incluir entre as obrigações das Partes a garantia de um ambiente propício à 

criação, produção, disseminação e usufruto das expressões culturais desses 

grupos”. 
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“A Convenção parte do pressuposto de que a criatividade cultural, que é uma 

face da diversidade cultural, é compartilhada por toda a humanidade”. “A Convenção 

não aspira a controlar ou mesmo restringir, mas sim promover e proteger a 

diversidade de expressões culturais”. “Cada forma de criação proporciona ligações 

entre regiões, indivíduos e gerações inteiras, que constroem assim legado às 

gerações futuras”. “Ao enfocar a diversidade de expressões cultura, a Convenção 

contribui para a “defesa da diversidade cultura como imperativo ético inseparável do 

respeito pela dignidade humana.” (Fonte: http://www.fatorbrasis.org) 

O Plano Nacional de Cultura – MinC determina o reconhecimento e o apoio à 

produção cultural: 

“Não cabe aos governos ou às empresas conduzir a produção de cultura, seja 

ela erudita ou popular, impondo-lhe hierarquias e sistemas de valores. Para evitar 

que isso ocorra, o Estado deve permanentemente reconhecer e apoiar práticas, 

conhecimentos e tecnologia sociais, desenvolvidos em todo o País, promovendo o 

direito à emancipação, à autodeterminação e à liberdade de indivíduos e grupos. 

Cabe ao poder público estabelecer condições para que as populações que 

compõem a sociedade brasileira possam criar e se expressar livremente a partir de 

suas visões de mundo, modos de vida, suas línguas, expressões simbólicas e 

manifestações estéticas. O Estado deve garantir ainda o pleno acesso aos meios, 

acervos e manifestações simbólicas de outras populações que forma o repertório da 

humanidade”. 

(...) “A cultura é feita de símbolos, valores, rituais que criam múltiplos 

pertencimentos, sentidos e modos de vida. A diversidade cultural brasileira se 

atualiza – de maneira criativa e ininterrupta – por meio de linguagens artísticas, 

múltiplas identidades e expressões culturais. As políticas públicas de cultura devem 

adotar medidas, programas, ações e políticas para reconhecer, valorizar, proteger e 

promover a diversidade cultural. O Brasil, cuja formação social foi marcada por 

sincretismos, hibridação e encontros entre diversas matrizes culturais, possui 

experiência histórica de negociação da diversidade e de reconhecimento de seu 

valor simbólico. O PNC oferece uma oportunidade histórica para adequação da 

legislação e da institucionalidade da cultura brasileira à Convenção da Diversidade 

Cultura da Unesco, firmando a diversidade como referência das políticas de Estado 

e com elo de articulação entre segmentos populacionais e comunidades nacionais e 

internacionais”. (Fonte: http://www.cultura.gov.br/site/wp-

content/uploads/2007/12/cadernopnc.pdf ) 

 Vale observar que tanto esta Convenção da UNESCO como a Emenda 

Constitucional 48, que acrescentou o parágrafo 3º ao art. 215 da Constituição 

Federal, promoveram novo tratamento jurídico às formas de expressão cultural 

brasileiras, e ambas são posteriores à lei de crimes ambientais. 

O presente projeto visa “... separar o joio do trigo” para assim preservar o que 

há de mais belo e de mais significativo nesta original expressão popular, sem, 

http://www.fatorbrasis.org/
http://www.cultura.gov.br/site/wp-content/uploads/2007/12/cadernopnc.pdf
http://www.cultura.gov.br/site/wp-content/uploads/2007/12/cadernopnc.pdf
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contudo, deixar de observar a necessidade de se garantir segurança ao patrimônio e 

ao meio ambiente. Para tanto, procuramos harmonizar e delimitar de forma técnica 

os indispensáveis conceitos e características desta atividade.  

Contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 2013. 

 

 Deputado HUGO LEAL 
PROS/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
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I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 

promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 

entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 

humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 48, DE 10 DE AGOSTO DE 2005 
 

Acrescenta o § 3º ao art. 215 da Constituição 

Federal, instituindo o Plano Nacional de 

Cultura.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º O art. 215 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 

3º:  

 

"Art.215............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do 

poder público que conduzem à:  

 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 

múltiplas dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 10 de agosto de 2005  
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 

responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 

da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 

judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 
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legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 

responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 

que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 

uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 

constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 

referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 

também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 

princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 

do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 

oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 

com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 

igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 

da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
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§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 

ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 

para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 

ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 

encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele 

responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, 

não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar 

incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de 

assentamento humano:  

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

 

Art. 43. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.652, DE 2014 
(Do Sr. Vander Loubet) 

 
Esta Lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 para regular 
a produção, importação comercialização e utilização de fogos de 
artifício. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta Lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
para regular a produção, importação comercialização e utilização de fogos de 
artifício. 

Acrescente- se os  seguinte art. 11-B à Lei nº 10.826 de 22 de 
dezembro de 2003: 

“Art. 11-B. A produção, importação comercialização e utilização 
de fogos de artifício é  controlada de acordo com o seguinte: 

I – entende-se por fogo de artifício todo o explosivo que é 
acondicionado de forma que a sua utilização se dá por razões 
lúdicas pelos efeitos visuais das explosões; 

II – é proibida a venda de qualquer tipo de fogo de artifício a 
menores de 18 anos; 

III – o regulamento desta Lei incluirá uma norma técnica de 
referência que conterá, no mínimo: 

a) a classificação dos fogos de artifício por classes de acordo 

com a sua periculosidade; 

b) normas para a localização das fábricas contendo as 

distâncias que devem estar de residências, escolas e de 

outros estabelecimentos comerciais; 

c) a habilitação necessária para o profissional responsável 

pela fabricação; 

d) as regras para o armazenamento dos fogos de artifício 

contendo o limite que pode ser armazenado por classe do 

produto; 

e) a habilitação necessária para o profissional que planeja e 

executa a queima de grande quantidade de fogos de 

artifício; 
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f) as regras para a fabricação e rotulação das embalagens 

dos fogos de artifício; 

g) as regras para a importação, bem como os procedimentos e 

requisitos para a avaliação do material importado.” 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto que apresentamos tem por finalidade estabelecer 

regras para a importação, fabricação, comercialização e utilização dos fogos de 

artifício. Muitos problemas têm ocorrido a partir da má utilização e do incorreto 

armazenamento desses explosivos. É hora, portanto, de regulamentarmos esse 

tema. 

Não é nossa  intenção proibir a sua utilização, pois todos 

sabemos o quanto um espetáculo de fogos nos entretem. Não sendo sem motivo 

que a passagem do ano, em quase todo o mundo, seja comemorada com 

apresentações pirotécnicas deslumbrantes. Nossa preocupação é com a saúde e 

com o bem estar das pessoas. 

Optamos por apresentar uma proposta que trata do assunto de 

forma geral, definindo diretrizes para a construção de uma norma técnica por parte 

do Poder Executivo. Entendemos que essa é uma saída vantajosa em relação a 

uma legislação que seja rígida e que trate de todos os detalhes no corpo da própria 

lei. Tratar desse assunto por decreto nos parece mais adequado tendo em vista que 

novos explosivos e compostos surgem a cada momento. Nesses casos, o Poder 

Executivo poderá adotar as medidas necessárias com muita celeridade, sem a 

necessidade das normas passarem por um novo processo legislativo ordinário. 

De forma geral propomos o seguinte: 

– a definição de fogo de artifício; 

– a proibição de sua venda a menores de 18 anos; 

– que o regulamento da Lei incluia uma norma técnica de 

referência que conterá, no mínimo: a classificação dos fogos de artifício por classes 

de acordo com a sua periculosidade; as normas para a localização das fábricas 

contendo as distâncias que devem estar de residências, escolas e de outros 

estabelecimentos comerciais; a habilitação necessária para o profissional 

responsável pela fabricação;  as regras para o armazenamento dos fogos de 

artifício contendo o limite que pode ser armazenado por classe do produto; a 
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habilitação necessária para o profissional que planeja e executa a queima de grande 

quantidade de fogos de artifício; as regras para a fabricação e rotulação das 

embalagens dos fogos de artifício; as regras para a importação, bem como os 

procedimentos e requisitos para a avaliação do material importado. 

Sabemos que há várias alternativas à nossa proposta, mas 

confiamos que essa é a maneira mais flexível para regular o tema de forma a trazer 

tranquilidade para a população. Confiamos que durante o processo legislativo o 

projeto será debatido e aperfeiçoado. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

 

03/06/2014 

 

VANDER LOUBET 

Deputado Federal 

PT/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  
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V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão 

psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

 

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.684, DE 2015 
(Do Sr. Goulart) 

 
Inclui parágrafos ao art. 13-A da Lei 10.671, de 15 de maio de 2003 - 
Estatuto de Defesa do Torcedor - e renumera o parágrafo único desse 
mesmo artigo como § 1º. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5185/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
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 Art. 1º Esta Lei Inclui parágrafos ao art. 13-A da Lei 10.671, de 15 de maio de 2003, Estatuto 

de Defesa do Torcedor, e renumera o parágrafo único desse mesmo artigo como § 1º, para 

dispor sobre condições de acesso e permanência do torcedor em recintos esportivos. 

Art. 2º O art. 13-A da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar 

acrescido dos §§ 2º e 3º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º, na seguinte forma: 

“Art. 13-A. ...................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................................... 

§ 2º A vedação prevista no inciso VII deste artigo não se aplica às associações 

de torcidas organizadas, as quais poderão utilizar fogos de artifício, desde que obedecidos os 

seguintes requisitos: 

I - Apresentação e introdução dos fogos de artifícios nos estádios pelo menos um 

dia antecedente ao evento; 

II - Fiscalização previa do material a ser utilizado, executada diretamente por 

especialista autorizado do clube administrador do estádio/arena e/ou pela autoridade policial 

competente; 

III - Obrigatoriedade de Termo de Autorização/Consentimento Expresso, 

assinado pelo clube administrador do estádio/arena onde será realizado o evento esportivo, 

sendo expressamente qualquer outra forma de entrada de fogos de artifícios; 

IV – Utilização dos fogos de artifício em caráter excepcional, antes do início da 

partida e depois de encerrada a mesma, limitada a espaço físico/perímetro apropriado, 

previamente estipulado pelo clube administrador do estádio/arena e/ou pela autoridade 

policial competente, sob a supervisão obrigatória do Corpo de Bombeiros Militar da 

localidade. 

§ 3º A vedação prevista no inciso X deste artigo não se aplica a associações de 

torcidas organizadas que portarem bandeiras com mastro / suporte de bambu e/ou similar 

desde que estejam devidamente cadastrados pelo organizador do evento e/ou pela federação 

da modalidade esportiva da competição e/ou pela Polícia Militar da região. 

I - Os mastros / suportes de bandeiras de bambu e/ou similares serão numerados 

e/ou identificados para cada portador a ser cadastrado; 
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II - A utilização de bandeira com mastro / suporte de bambu e/ou similar para 

qualquer outro fim, que não seja a manifestação festiva do torcedor e que venha a contribuir 

para a violência no evento esportivo, será de responsabilidade do portador cadastrado.” NR 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Na chegada aos arredores do estádio já se escutam cantos e batuques das 

torcidas. São milhares de pessoas formando um grande coro para apoiar o time. Dentro, a 

festa da torcida é algo que impressiona e tira por muitas vezes o foco principal de um estádio, 

que é a partida de futebol. Os times entram em campo, o visitante sob vaias, já o time da casa 

ao adentrar o gramado faz a torcida explodir. Fogos de artifícios, cascata de papel higiênico, 

chuva de papel picado, bandeiras e cantos. Um espetáculo que encanta a todos, desde 

crianças, até os mais velhos. 

Assistir a uma partida de futebol é algo único e inesquecível. Além do atrativo 

principal, que é o jogo, são de arrepiar as festas feitas nas arquibancadas. São torcedores que 

saem de casa com um único objetivo: incentivar os jogadores em busca de mais uma vitória. 

A disputa entre as torcidas para ver qual faz a melhor festa, é normal. A cada jogo, novos 

adereços são adicionados para superar o rival. Uma disputa sadia, que embeleza ainda mais a 

magia que é ir a um estádio de futebol. 

Os fogos de artifício são peças pirotécnicas preparadas para transmitir a 

inflamação a fim de produzir luz, ruído, incêndios ou explosões, e normalmente empregada 

em festas populares ou celebrações para criar um efeito ruidoso ao acontecimento, e como 

meio de aviso de que algum acontecimento está iniciando ou terminando. 

O inciso VII do parágrafo 2º do Art. 13-A do Estatuto do Torcedor trata 

sobre a proibição da utilização de fogos de artifício em estádios de futebol, porém, a 

alteração que proponho é que a soltura de fogos de artifício poderá ser feita para torcidas 

organizadas, desde que, a mesma tenha uma autorizada previamente do clube responsável 

pelo estádio e/ou pela autoridade policial competente da região, devendo ser feitar uma 

fiscalização dos artifícios e estabelecer um local apropriado para a utilização do mesmo, 

podendo utiliza-los somente antes do inicio da partida e/ou após. 

As enormes bandeiras, comuns nos anos 80, foram banidas das 

arquibancadas sob o argumento de que seus mastros, normalmente de bambu ou PVC, 

poderiam ser usados para agredir adversários em casos de brigas.  

As bandeiras e os bandeirões constituem-se num espetáculo à parte nos 
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campos de futebol, alegrando e engrandecendo o ambiente esportivo. 

A presença das bandeiras com haste de bambu, organizada dentro dos 

procedimentos previstos neste projeto de lei, não implicam em qualquer manifestação de 

violência por parte das torcidas organizadas. Com responsabilidade, educação, disciplina 

e organização das torcidas é possível embelezar o espetáculo e engrandecer a prática do 

Esporte. 

Nosso único objetivo é que os estádios de futebol continuem atraentes para 

a torcida, e que o espetáculo não pare. 

 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

 

DEPUTADO GOULART 

(PSD/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA DO TORCEDOR PARTÍCIPE DO EVENTO ESPORTIVO 

 

Art. 13.  O torcedor tem direito a segurança nos locais onde são realizados os 

eventos esportivos antes, durante e após a realização das partidas.  

Parágrafo único. Será assegurado acessibilidade ao torcedor portador de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Art. 13-A. São condições de acesso e permanência do torcedor no recinto 

esportivo, sem prejuízo de outras condições previstas em lei: (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

I - estar na posse de ingresso válido; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

II - não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis de gerar ou 

possibilitar a prática de atos de violência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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III - consentir com a revista pessoal de prevenção e segurança; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

IV - não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com 

mensagens ofensivas, inclusive de caráter racista ou xenófobo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

V - não entoar cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

VI - não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto 

esportivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

VII - não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos 

pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

VIII - não incitar e não praticar atos de violência no estádio, qualquer que seja a 

sua natureza; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos 

competidores; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para 

outros fins que não o da manifestação festiva e amigável. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.663, de 5/6/2012) 

Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo 

implicará a impossibilidade de ingresso do torcedor ao recinto esportivo, ou, se for o caso, o 

seu afastamento imediato do recinto, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis ou 

penais eventualmente cabíveis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 14.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 12 a 14 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, a responsabilidade pela segurança do torcedor em evento esportivo é da 

entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo e de seus dirigentes, que deverão:  

I - solicitar ao Poder Público competente a presença de agentes públicos de 

segurança, devidamente identificados, responsáveis pela segurança dos torcedores dentro e 

fora dos estádios e demais locais de realização de eventos esportivos;  

II - informar imediatamente após a decisão acerca da realização da partida, dentre 

outros, aos órgãos públicos de segurança, transporte e higiene, os dados necessários à 

segurança da partida, especialmente:  

a) o local;   

b) o horário de abertura do estádio;   

c) a capacidade de público do estádio; e   

d) a expectativa de público;   

III - colocar à disposição do torcedor orientadores e serviço de atendimento para 

que aquele encaminhe suas reclamações no momento da partida, em local:  

a) amplamente divulgado e de fácil acesso; e   

b) situado no estádio.   

§ 1º  É dever da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo 

solucionar imediatamente, sempre que possível, as reclamações dirigidas ao serviço de 

atendimento referido no inciso III, bem como reportá-las ao Ouvidor da Competição e, nos 

casos relacionados à violação de direitos e interesses de consumidores, aos órgãos de defesa e 

proteção do consumidor.  

§ 2º  ( Parágrafo revogado pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12663-5-junho-2012-613164-publicacaooriginal-136362-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12663-5-junho-2012-613164-publicacaooriginal-136362-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 3.366, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Proíbe o uso de fogos de artifício em locais públicos e em recintos 
particulares onde haja presença de pessoas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3271/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei proíbe o uso de fogos de artifício em locais 

públicos e em recintos particulares onde haja presença de pessoas. 

Art. 2º É proibido o uso de fogos de artifício em locais públicos 

e em recintos particulares onde haja presença de pessoas, excetuando-se da 

proibição os fogos de artifício que, pelo seu reduzido potencial, sejam 

incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso de fogos de artifício é muito comum em comemorações 

festivas. No Brasil, eles são utilizados desde aniversários até grandes eventos, com 

espetáculos pirotécnicos.  

Embora essa matéria já seja regulada pelo Decreto n. 3.665, 

de 20 de novembro de 2000 – o qual dá nova redação ao Regulamento para 

Fiscalização de Produtos Controlados (R-105) -, há inúmeros casos em que o uso 

indevido de fogos de artifício causou danos físicos e até morte de pessoas. Para 

demonstrar essa situação, citam-se algumas notícias da imprensa: 

Mulher morre após ser atingida por fogos de artifício1 

Uma mulher morreu durante as festividades de Ano Novo 
em São Carlos. O fato foi registrado por volta da meia noite em 
uma residência no Bairro [...]. 
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Na ocasião Andressa [...] de aproximadamente 25 anos 

foi atingida por fogos de artifício.  

Segundo informações da família, familiares soltavam 
fogos alusivos à festa da virada de ano e um dos fogos saiu do 

controle e atingiu os demais que vieram a estourar sobre o 
peito e cabeça de Andressa. 

A vítima foi socorrida pelo esposo Leandro [...] e levada 
ao Hospital [...], onde acabou vindo a óbito devido aos 
ferimentos. 

Durante as explosões também foram atingidos o sobrinho 
de Andressa, [...] e o filho [...] ambos de aproximadamente 3 

anos. As duas crianças foram socorridas e levadas ao Hospital 
de São Carlos, mas devido à gravidade dos ferimentos foram 
encaminhadas ao hospital em Chapecó, onde permanecem 

internadas. 

Pelo menos outras duas pessoas, entre adultos e 
crianças ficaram levemente feridas, foram levadas ao hospital 
de São Carlos mas já receberam alta e passam bem. 

No momento do acidente Leandro e Andressa 
confraternizavam a chegada do novo ano com demais 

familiares. 

 

E, ainda: 

Acidente com fogos mata 1 e fere 48 em festa no Rio2 

Além da forte chuva que caiu no Rio de Janeiro, o 

réveillon de Copacabana foi marcado por acidentes com fogos 

de artifícios, que mataram uma pessoa e deixaram pelo menos 
48 feridas, quatro delas em estado grave. 

Os ferimentos mais graves foram provocados por 
estilhaços de tubos de PVC que revestiam as bombas 
instaladas na praia de Copacabana (zona sul). Os acidentes 

ocorreram por volta da 0h30 em dois pontos -um no Leme 
(continuação de Copacabana) e outro no meio da praia. 
O mecânico José [...], 44, morreu ontem à noite, depois de ser 

operado no hospital Miguel Couto, na Gávea (zona sul). Ele 
teve a laringe perfurada por um pedaço de tubo PVC. Martins 
era de São Paulo e viajou ao Rio para passar o réveillon com 

amigos. 
Além de Martins, 38 feridos em Copacabana foram levados 
para o Miguel Couto, sendo 11 crianças. Alguns tinham 

fraturas expostas, queimaduras e lesões pelo corpo. 

Uma menina de 8 anos sofreu queimaduras de segundo 

grau no tórax e no abdômen e teve de ser operada às pressas. 
[...] 

                                                      
 



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3381/2015 

"Pareciam ferimentos de guerra. As pessoas tinham fraturas, 

algumas expostas, queimaduras, lesões e ferimentos e orifícios 

abertos pelo corpo todo", contou Marcelo Faria, um dos 
médicos de plantão na noite de réveillon. [...] 

Nesse contexto, vale lembrar, também, a tragédia ocorrida na 

Boate Kiss, em Santa Maria, no estado do Rio Grande do Sul, em que uma banda, 

utilizando artefatos pirotécnicos, incendiou a casa noturna, causando a morte de 

mais de 200 pessoas. 

Esta proposição, portanto, objetiva evitar que esses tipos de 

acidentes aconteçam, proibindo que fogos de artifício sejam queimados em locais 

públicos e em locais privados em que pessoas estejam presentes. 

O final do art. 2º excetua aqueles fogos que, pelo seu reduzido 

potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de uso 

indevido. Essa exceção é para atender os casos inofensivos - fósforo de cor, vela, 

estalinhos etc. -  geralmente classificados como fogos de artifício de classe A, 

conforme art. 112, §1º, I, do Decreto n. 3.665/2000. 

Assim, este Deputado, com base nos fundamentos acima 

transcritos, pede aos ilustres Pares a aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2015. 

 

 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 3.665,  DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá nova redação ao Regulamento para a 

Fiscalização de Produtos Controlados (R-105). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no 24.602, de 6 de 

julho de 1934, do então Governo Provisório, recepcionado como Lei pela Constituição 

Federal de 1934, 

 

D E C R E T A : 
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Art. 1º Fica aprovada a nova redação do Regulamento para a Fiscalização de 

Produtos Controlados (R-105), na forma do Anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Fica revogado o Decreto no 2.998, de 23 de março de 1999. 

 

Brasília, 20 de novembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

 

 

ANEXO 

REGULAMENTO PARA A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS (R-105) 

 

TÍTULO I 

PRESCRIÇÕES BÁSICAS 

 

CAPÍTULO I 

OBJETIVOS 

 

Art. 1º  Este Regulamento tem por finalidade estabelecer as normas necessárias 

para a correta fiscalização das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas, que 

envolvam produtos controlados pelo Exército. 

Parágrafo único. Dentre as atividades a que se refere este artigo destacam-se a 

fabricação, a recuperação, a manutenção, a utilização industrial, o manuseio, o uso esportivo, 

o colecionamento, a exportação, a importação, o desembaraço alfandegário, o 

armazenamento, o comércio e o tráfego dos produtos relacionados no Anexo I a este 

Regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES INTERNAS 

 

CAPÍTULO I 

FABRICAÇÃO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112.   É proibida a fabricação de fogos de artifício e artifícios pirotécnicos 

contendo altos explosivos em suas composições ou substâncias tóxicas. 

§ 1º   Os fogos a que se referem este artigo são classificados em: 

I - Classe A: 

a) fogos de vista, sem estampido; 

b) fogos de estampido que contenham até 20 (vinte) centigramas de pólvora, por 

peça; e 

c) balões pirotécnicos. 

II - Classe B: 
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a) fogos de estampido que contenham até 25 (vinte e cinco) centigramas de 

pólvora, por peça; 

b) foguetes com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, sem bomba; e 

c) "pots-à-feu", "morteirinhos de jardim", "serpentes voadoras" e outros 

equiparáveis. 

III - Classe C: 

a) fogos de estampido que contenham acima de 25 (vinte e cinco) centigramas de 

pólvora, por peça; e 

b) foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até 6 (seis) gramas de 

pólvora, por peça; 

IV - Classe D: 

a) fogos de estampido, com mais de 2,50 (dois vírgula cinqüenta) gramas de 

pólvora, por peça; 

b) foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham mais de 6 (seis) gramas 

de pólvora; 

c) baterias; 

d) morteiros com tubos de ferro; e 

e) demais fogos de artifício. 

§ 2º   Os fogos incluídos na Classe A podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, e sua queima é livre, exceto nas portas, janelas, terraços, etc, dando para a 

via pública. 

§ 3º   Os fogos incluídos na Classe B podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, sendo sua queima proibida nos seguintes lugares: 

I - nas portas, janelas, terraços, etc, dando para a via pública e na própria via 

pública; e 

II - nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros locais 

determinados pelas autoridades competentes. 

§ 4º   Os fogos incluídos nas Classes C e D não podem ser vendidos a menores de 

dezoito anos e sua queima depende de licença da autoridade competente, com hora e local 

previamente designados, nos seguintes casos: 

I - festa pública, seja qual for o local; e 

II - dentro do perímetro urbano, seja qual for o objetivo. 

§ 5º   Os fogos de artifício a que se refere este artigo somente poderão ser 

expostos à venda devidamente acondicionados e com rótulos explicativos de seu efeito e de 

seu manejo e, onde estejam discriminadas sua denominação usual, sua classificação e 

procedência. 

 

CAPÍTULO II 

COMÉRCIO 

 

Art. 113.   As armas, munições, acessórios e equipamentos de uso restrito não 

podem ser vendidas no comércio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



75 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3381/2015 

PROJETO DE LEI N.º 4.446, DE 2016 
(Do Sr. Átila A. Nunes) 

 
PROÍBE A UTILIZAÇÃO DE ARTEFATOS PIROTÉCNICOS OU FOGOS 
DE ARTIFÍCIO EM AMBIENTES FECHADOS, NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4950/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º  Fica terminantemente proibida em todo o território nacional a 

utilização de quaisquer artefatos pirotécnicos ou fogos de artifício em ambientes 
fechados, destinados a reunião de público em qualquer número, inclusive em 
Casas de Festas, Boates, estádios, ginásios, auditórios, teatros, cinemas, parques, 
circos e qualquer outro recinto fechado para promoção de bailes, shows e outros 
eventos, inclusive os destinados ao público infantil, salvo se previamente autorizado 
pelo Corpo de Bombeiros do Estado em documento oficial da Corporação. 

 

Parágrafo único.  A presente proibição também se aplica a qualquer salão ou 
local semelhante destinado à concentração de pessoas em festas e eventos, ainda 
que à título gratuito e sem caráter comercial, inclusive aos salões de condomínios 
particulares ou pertencentes a clubes ou outras associações.  

 

Art. 2º  A autorização expressa do Corpo de Bombeiros deverá especificar o 
tipo de fogos de artifício a ser utilizado e sua quantidade em cada apresentação, 
levando em conta as características do local e a segurança de sua 
utilização, de forma a garantir que o uso nos termos técnicos apresentados na 
autorização não implique em risco de incêndio ou perigo de danos pessoais ou 
materiais ao público presente ou estimado, devendo o estabelecimento seguir 
criteriosamente as normas técnicas e os limites fixados no referido documento. 

 

Parágrafo único.  A autorização poderá ser específica para uma única 
apresentação ou ser expedida periodicamente para estabelecimentos que façam tais 
apresentações de forma contínua, contendo prazo de validade à critério técnico da 
Corporação para fins de melhor Fiscalização e vistoria do cumprimento das normas 
contidas na autorização concedida. 

 
Art. 3º  O descumprimento ao que dispõe a presente lei acarretará aos 

estabelecimentos infratores multa no valor de R$ 10.000 (dez mil reais) por cada 
autuação, multa esta a ser revertida para os Fundos Estaduais do 
Corpo de Bombeiros ou outros equivalentes. 
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Art. 4º  O Poder Executivo baixará os Atos que se fizerem necessários à 
regulamentação da presente Lei, inclusive quanto à forma de fiscalização da 
mesma, sendo que as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A lamentável tragédia de Santa Maria - RS, onde foram ceifadas as 
vidas de mais de 230 jovens, deixou todo o país de luto e em estado de choque pelo 
sentimento de insegurança a que constantemente nos expomos. Quem não conhece 
um fato semelhante com uso de fogos de artifício que não teve, felizmente, o 
mesmo desfecho da Boate Kiss, mas que poderia ter virado também uma tragédia, 
tamanho o grau de risco a que o cidadão é exposto em nome da diversão e do 
lazer? 

 

O fato é que podemos observar verdadeiras e perigosas armadilhas bem 
próximas de onde vivermos e não é admissível que fiquemos com os braços 
cruzados, esperando uma nova tragédia acontecer. Precisamos agir 
preventivamente e adotar medidas de segurança que podem salvar as vidas 
principalmente de nossos jovens, impedindo que a ganância se sobreponha ao 
direito à vida de nossos cidadãos. 

 
 A presente proposição objetiva de forma simples terminar com o uso em 

ambiente fechado de artefatos pirotécnicos, o que somente poderia ser feito 
mediante autorização expressa do Corpo de Bombeiros de cada Estado, dentro das 
condições técnicas especificadas por aquela Corporação.  

 
Por ser uma medida preventiva que pode salvar muitas vidas de uma nova 

tragédia semelhante a que estarreceu o nosso país, tenho a certeza de que poderei 
contar com o apoio incondicional de meus nobres pares para a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

 

 
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

ÁTILA A. NUNES 
Deputado Federal 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.102, DE 2017 
(Do Sr. Maia Filho) 

 
Dispõe sobre a venda de sinalizadores de emergência e dá outras 
providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5939/2013.  
 

 
 

                   O CONGRESSO NACIONAL decreta 

  

   

Art. 1º - A comercialização de sinalizadores de emergência, 

utilizados em situação de emergência, deverá ser feita exclusivamente por 

estabelecimentos credenciados pelas autoridades competentes, à pessoa maior de 

18 (dezoito) anos, devidamente identificada com Registro de identificação civil 

(carteira de Identidade) com foto e CPF, vinculando o documento apresentado ao 

número de série do equipamento e ao número da Nota Fiscal. 

  

§1º - A comercialização de sinalizadores naval far-se-á 

exclusivamente em postos e estabelecimentos credenciados pelas autoridades 

competentes à pessoa devidamente identificada. 

  

§2º - Os estabelecimentos comerciais ficam terminantemente 

obrigados a fazer constar na Nota Fiscal de venda a identificação do comprador, 

constando os números do Registro de Identificação civil (Carteira de Identidade), 

CPF e número de série do artefato. 

§3º - Os estabelecimentos comerciantes dos artefatos ficam 

obrigados a vincular o número de série do equipamento ao documento apresentado 

pelo comprador, no cadastro efetuado pelo vendedor. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua aplicação, cabendo a ele fixar 

os valores das multas a serem aplicadas no caso de seu descumprimento. 

  

  

JUSTIFICATIVA 

  

O objetivo do presente projeto de lei é coibir a venda indiscriminada 

de sinalizadores de emergência no âmbito do Estado do Tocantins, e evitar 

acidentes como o que chocou o mundo, onde um sinalizador utilizado de maneira 

inadequada por um jovem de 17 anos, atingiu e matou um adolescente e torcedor 

boliviano de 14 anos.  

Aqui no Brasil, os sinalizadores de emergência, também chamados 

de sinalizadores náuticos, são equipamentos que tem 300m de alcance, custa, em 

média, R$ 125, mede 30cm de comprimento e tem 4cm de diâmetro. Pesa cerca de 

meio-quilo e tem alto poder de explosão. 

 Esses sinalizadores são de uso obrigatório para embarcações, e 

também são utilizados por pessoas que fazem trilhas, devido ao longo alcance e à 

facilidade de manuseio, porque entra em combustão sem a necessidade do uso de 

fogo. No Brasil, o produto tem que ser aprovado pelo Ministério da Defesa. 
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 O risco de acidente é tanto que a sua embalagem, além de uma 

explicação de uso, tem vários alertas. O fabricante do produto alerta que é para ser 

usado em situações de emergência e deve ser manipulado de maneira correta, 

porque pode causar danos e sempre deve ser apontado para cima. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares, para 

que esta iniciativa legislativa seja apreciada e aprovada nesta Casa. 

 

 Sala das Sessões, em 14 de março de    2017. 

 

MAIA FILHO 

Deputado Federal - PP/PI 
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